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 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete
De 15-12-2021
À vista dos elementos constantes no processo ST-PRC-2021-

00004-DM, para os efeitos do Decreto nº 66.173/2021, aprovo 
o plano de trabalho e autorizo a indicação do convenente 
constante do quadro, descrito seu objeto e valor na seguinte 
conformidade:
Município Objeto Valor (R$)
Monteiro Lobato Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística R$ 150.000,00

 Termo de Convênio
Processo N. ST-PRC-2021-00029-DM– Convênio ST-GB - 

000004/2021– CJ/ST n. º 177/2021 – Partícipes: Secretaria de 
Turismo e Viagens e o Município de SANTOS – Objeto: Reali-
zação de eventos turísticos na Rua Tolentino Filgueiras hoje 
denominada como a Rua Gastronômica de Santos, em datas 
especificadas do calendário como Dia das Crianças, Halloween 
e Natal. - O valor do presente Convênio é de R$ 100.000,00, 
sendo R$ 100.000,00 de responsabilidade do ESTADO e/ou que 
exceder de responsabilidade do MUNICÍPIO. - Recursos: os recur-
sos a serem transferidos ao Município, originários do Programa 
2990 – Desenvolvimento de Ações decorrentes de Emendas Par-
lamentares - Funcional Programática - 04.127.2990.2272.0000 
- Ptres: 500114, onerando a natureza de despesa: 4.4.40.52 
Transferência a Municípios. – Prazo: O prazo de vigência do 
presente Convênio é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
a partir da data da assinatura. - Data da assinatura do Termo de 
Convênio: 16/12/2021.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo ST-PRC-2021/00127
Contrato ST nº 33/2021
Parecer referencial CJ/ST n° 07/2021.
Valor: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais)
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: GL EVENTS EXHIBITIONS LTDA, CNPJ 

05.494.572.0001-98
Data da assinatura: 01/12/2021
Objeto: Contratação de prestação de serviços de produção, 

organização e administração de evento para Participação na 
Mondial de La Biére.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo ST-PRC-2021/00126
Contrato ST nº 32/2021
Parecer Referencial CJ/ST n° 07/2021.
Valor: 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais)
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: SKAL INTERNACIONAL DE SAO PAULO, inscrita 

no CNPJ sob o nº 53.083.374/0001-84.
Data da assinatura: 29/11/2021
Objeto: Contratação de prestação de serviços de produção, 

organização e administração de evento para Participação no 
evento Prêmio Top Destinos Turísticos 2021.

 Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato ST Nº 
024/2018

Processo ST nº 1470472/2018
Contrato ST nº 24/2018
Parecer Jurídico Resolução PGE-23, de 12/11/2015. Funda-

mento Legal: artigo 57, II, da Lei federal nº 8.666/93.
Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens – CNPJ nº 

08.574.719/0006-52.
Contratada: ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.489.713/0001-14
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual para 

prestação de serviços de locação de equipamentos de informáti-
ca – computadores e notebooks.

Vigência do Contrato: 13/12/2021 A 12/12/2022.
Data de Assinatura: 13/12/2021
Valor Total: R$ R$ 424.132,08 (quatrocentos e vinte e qua-

tro mil, cento e trinta e dois reais e oito centavos). Classificação 
dos Recursos: UGE 500101 – Gabinete do Secretário, Programa 
de Trabalho 23.695.5001.6248-0000 - PTRES 500108, Natureza 
de Despesa 3.3.90.40.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Reitor, de 16-12-2021
Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação 

de David Hosokawa Griman para compor a Comissão Perma-
nente de Relações do Trabalho (COPERT), a contar da data da 
publicação.

 PORTARIA GR 7681, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.
Regulamenta a concessão do abono de permanência de que 

trata o Artigo 28 da Lei Complementar 1.354, de 06 de março de 
2020, com a redação dada pela Lei Complementar 1.361, de 21 
de outubro de 2021, no âmbito da Universidade de São Paulo, 
para o exercício financeiro de 2022.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, incisos I e IX do Estatuto, tendo em vista o deliberado 
pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão realizada 
em 06 de dezembro de 2021, pela Comissão de Orçamento e 
Patrimônio, em sessão realizada em 07 de dezembro de 2021, e 
pela aprovação "ad referendum" da Comissão de Legislação e 
Recursos, em 09 de dezembro de 2021, e considerando a neces-
sidade de regulamentação, em norma própria, da concessão do 
abono de permanência nos termos do § 1º do Artigo 28 da Lei 
Complementar 1.354, de 06 de março de 2020, com a redação 
dada pela Lei Complementar 1.361, de 21 de outubro de 2021, 
para o exercício financeiro de 2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - À luz dos critérios previstos no § 2º do Artigo 

28 da Lei Complementar 1.354, de 06 de março de 2020, com a 
redação dada pela Lei Complementar 1.361, de 21 de outubro 
de 2021, o servidor vinculado ao Regime Próprio de Previdência 
(RPPS) que tenha completado as exigências para a aposenta-
doria voluntária no período de 01.01.2022 a 31.12.2022, e que 
opte por permanecer em atividade:

I - fará jus ao recebimento de abono de permanência, 
correspondente a 100% do valor da sua contribuição previdenci-
ária, até atingir os requisitos para a aposentadoria compulsória, 
quando se tratar de docente ocupante de cargo efetivo de 
Professor Doutor ou de Professor Titular;

II - não fará jus ao recebimento de abono de permanência 
quando:

a) se tratar de docente Assistente, Auxiliar de Ensino ou 
contratado nos termos do ESU;

b) se tratar de servidor técnico e administrativo estatutário, 
contratado nos termos do ESU.

Parágrafo único - Terá cessado o direito ao recebimento 
do abono de permanência o servidor que vier a se aposentar, 

INTERESSADO  PROCESSO STM
GUEPARDO VANS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES LTDA – ME 6319/21
SDJ RIO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA – ME 6484/21
TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA 6470/21
VASH TURISMO TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI – ME 6368/21

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETAMEN-

TO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO 
PAULO - RMSP DE 15/12/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
A. S. XAVIER DA SILVA FRETAMENTO EIRELI – EPP 6466/21
BRUNO TURISMO LTDA – ME 6417/21
CASA DAS BALANÇAS BARUERI EIRELI – ME 6204/21
DHL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME 6316/21
ELLFAS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 6253/21
ERENITO COMÉRCIO DE PASTEL LTDA 6386/21
EXPRESSO LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6409/21
EXPRESSO VELL LOCADORA EIRELI – ME 6369/21
HIDROJATO NACIONAL LIMPEZA TÉCNICA LTDA 6370/21
JOSÉ DE RIBAMAR MACEDO LOPES 6419/21
KR LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – EPP 6475/21
LEFATUR VIAGENS E TURISMO LTDA 6371/21
METROPOLIS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 6421/21
NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 6372/21
POAVIAS PAVIMENTAÇÃO EIRELI 6477/21
POTIQUIMICA INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – ME 6411/21
R.W.R. - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA – ME 6317/21
R2 PAVIMENTAÇÃO EIRELI – EPP 6480/21
RICARDO DOMINGOS MARADINI 6254/21
S M N MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI 6418/21
S.K. SILVA DE LIMA TRANSPORTE EIRELI 6472/21
SOLO GRAMP ENGENHARIA LTDA 6318/21
STAREX REMOÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6474/21
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA 6468/21
TRANS PITTY TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6233/21
TRANS RAVENA LOCADORA LTDA – ME 6476/21
TRANSETE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 6478/21
WD SKY LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 6473/21

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CAMPINAS - RMC DE 15/12/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
A.R.P. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 6335/21
ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS 6200/21
APARECIDO MIGUEL DA COSTA – ME 6485/21
BENEVIDES ANTONIO FARIA 6206/21
BRUNHARA TRANSPORTES LTDA – ME 6487/21
CRESCER - FREEDOM LTDA – ME 6420/21
EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA 6509/21
F. FERRARI TRANSPORTES LTDA – EPP 6205/21
HPA BRASIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 6507/21
MARTITERRA TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E COMERCIO LTDA 6333/21
RAFAEL & RODRIGO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 6196/21

 Opina pelo não recebimento dos recursos administrativos, 
por serem tempestivos, não cabendo julgamento do mérito e 
pela manutenção dos Auto de Infração e Imposição de Pena-
lidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE  ROCESSO STM
2411775-C VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6251/21
2411660-C VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA  6252/21

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E 
LITORAL NORTE
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO PARAÍBA E LITORAL NORTE - RMVPLN 15/12/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LTDA 6207/21
JOÃO ANTONIO PEDROSO DA SILVA 6328/21
PLASTEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 6323/21
SORRISO TOUR TRANSPORTES LTDA – ME 6324/21

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOROCABA
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
SOROCABA - RMS DE 15/12/21

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
ANTONIO ALFREDO SPIZZIRRI 6498/21
BRIENZE TRANSPORTES LTDA – EPP 6501/21
COLINAS TRANSPORTES DE VOTORANTIM LTDA 6413/21
DANIEL DE PAULA SILVA LOCADORA 6396/21
DEISIELI ANÁLIA XAVIER DA SILVA 6400/21
F´NA E-OURO GESTÃO DE FRANCHISING E NEGÓCIOS EIRELI 6467/21
GAÚCHO TRANSPORTES DE VANS LTDA – ME 6497/21
HERMES & RUAS FRETAMENTO E LOCADORA LTDA 6390/21
J.B.S. FRETAMENTO E TURISMO LTDA 6414/21
J.R. DA CRUZ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 6405/21
JK MATERIAIS E SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI – EPP 6500/21
JOSÉ MANFRINATO TRANSPORTES – EPP 6416/21
MÁRCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS LOCADORA DE VEÍCULOS ME 6387/21
MÁRCIO DONIZETTE ANTÔNIO 6415/21
MARIA JOSÉ DE BARROS SPIZZIRRI 6499/21
MASTER BUS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 6407/21
MM LOCAÇÃO, TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 6502/21
MOUNTAIN WORLD FRETAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
E CARGAS LTDA  6423/21
NASCIMENTO TRANSPORTES & TURISMO EIRELI – ME 6326/21
RODRIGO CINTO MARSON EIRELI 6395/21
S L V FRETAMENTO E TURISMO LTDA – ME 6503/21
S.H.V. FRETAMENTO E LOCADORA LTDA 6391/21
SAMARA DE CAMPOS CORREA GODINHO 6422/21
VIA GUAÇU FRETAMENTO E TURISMO LTDA – ME 6496/21

c) os fundamentos e as razões constantes na Nota Técnica 
CMCP nº 240/2021 e do Despacho CMCP nº 339/2021,

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a Concessionária da Linha 4 do Metrô de 

São Paulo S.A. a realizar operação assistida do trecho entre a Esta-
ção São Paulo – Morumbi e a Estação Vila Sônia, sem cobrança de 
tarifa, de segunda a sexta feira, exceto feriados, das 10 h às 13h e, 
excepcionalmente nos dias 18 e 19 de dezembro das 10h às 13h.

Parágrafo único – A operação assistida poderá ser estendida 
gradativamente até às 15h inclusive finais de semana e feriados.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR DE 15/12/2021
RMBS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
GUEPARDO VANS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES LTDA – ME 6319/21
SDJ RIO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA – ME 6484/21
TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA 6470/21
VASH TURISMO TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI – ME 6368/21

RMC
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
A.R.P. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 6335/21
ANDERSON ROGÉRIO DOS SANTOS 6200/21
APARECIDO MIGUEL DA COSTA – ME 6485/21
BENEVIDES ANTONIO FARIA 6206/21
BRUNHARA TRANSPORTES LTDA – ME 6487/21
CRESCER - FREEDOM LTDA – ME 6420/21
EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA 6509/21
F. FERRARI TRANSPORTES LTDA – EPP 6205/21
HPA BRASIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 6507/21
MARTITERRA TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E COMERCIO LTDA 6333/21
RAFAEL & RODRIGO LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 6196/21

Recebo os recursos administrativos por serem tempestivos, 
e no mérito mantenho os Autos de Infração e Imposição de 
Penalidade de Multa.
AIIPM INTERESSADO/REQUERENTE PROCESSO STM
2411775-C VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6251/21
2411660-C VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6252/21

RMS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
ANTONIO ALFREDO SPIZZIRRI 6498/21
BRIENZE TRANSPORTES LTDA – EPP 6501/21
COLINAS TRANSPORTES DE VOTORANTIM LTDA 6413/21
DANIEL DE PAULA SILVA LOCADORA 6396/21
DEISIELI ANÁLIA XAVIER DA SILVA 6400/21
F´NA E-OURO GESTÃO DE FRANCHISING E NEGÓCIOS EIRELI 6467/21
GAÚCHO TRANSPORTES DE VANS LTDA – ME 6497/21
HERMES & RUAS FRETAMENTO E LOCADORA LTDA 6390/21
J.B.S. FRETAMENTO E TURISMO LTDA 6414/21
J.R. DA CRUZ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 6405/21
JK MATERIAIS E SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI – EPP 6500/21
JOSÉ MANFRINATO TRANSPORTES – EPP 6416/21
MÁRCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS LOCADORA DE VEÍCULOS ME 6387/21
MÁRCIO DONIZETTE ANTÔNIO 6415/21
MARIA JOSÉ DE BARROS SPIZZIRRI 6499/21
MASTER BUS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 6407/21
MM LOCAÇÃO, TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 6502/21
MOUNTAIN WORLD FRETAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
E CARGAS LTDA  6423/21
NASCIMENTO TRANSPORTES & TURISMO EIRELI – ME 6326/21
RODRIGO CINTO MARSON EIRELI 6395/21
S L V FRETAMENTO E TURISMO LTDA – ME 6503/21
S.H.V. FRETAMENTO E LOCADORA LTDA 6391/21
SAMARA DE CAMPOS CORREA GODINHO 6422/21
VIA GUAÇU FRETAMENTO E TURISMO LTDA – ME 6496/21

RMSP
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
A. S. XAVIER DA SILVA FRETAMENTO EIRELI – EPP 6466/21
BRUNO TURISMO LTDA – ME 6417/21
CASA DAS BALANÇAS BARUERI EIRELI – ME 6204/21
DHL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME 6316/21
ELLFAS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 6253/21
ERENITO COMÉRCIO DE PASTEL LTDA 6386/21
EXPRESSO LUCENA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6409/21
EXPRESSO VELL LOCADORA EIRELI – ME 6369/21
HIDROJATO NACIONAL LIMPEZA TÉCNICA LTDA 6370/21
JOSÉ DE RIBAMAR MACEDO LOPES 6419/21
KR LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – EPP 6475/21
LEFATUR VIAGENS E TURISMO LTDA 6371/21
METROPOLIS TRANSPORTE E TURISMO LTDA 6421/21
NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 6372/21
POAVIAS PAVIMENTAÇÃO EIRELI 6477/21
POTIQUIMICA INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA – ME 6411/21
R.W.R. - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA – ME 6317/21
R2 PAVIMENTAÇÃO EIRELI – EPP 6480/21
RICARDO DOMINGOS MARADINI 6254/21
S M N MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI 6418/21
S.K. SILVA DE LIMA TRANSPORTE EIRELI 6472/21
SOLO GRAMP ENGENHARIA LTDA 6318/21
STAREX REMOÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 6474/21
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA 6468/21
TRANS PITTY TRANSPORTES E TURISMO LTDA 6233/21
TRANS RAVENA LOCADORA LTDA – ME 6476/21
TRANSETE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 6478/21
WD SKY LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 6473/21

RMVPLN
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO  PROCESSO STM
IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LTDA 6207/21
JOÃO ANTONIO PEDROSO DA SILVA 6328/21
PLASTEX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 6323/21
SORRISO TOUR TRANSPORTES LTDA – ME 6324/21

 COMISSÕES DE FRETAMENTO METROPOLITANO

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA
 DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO VIRTUAL DE FRETA-

MENTO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA DA 
BAIXADA SANTISTA - RMBS DE 15/12/21

 Opina pelo deferimento do registro da empresa abaixo 
relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.

 DESCREDENCIAMENTO DE AGENTE
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, esta-
tutárias e regulamentares, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DESCREDENCIA, 
a empregada PILAR MARTIN PI LOPEZ, R.G. nº 6.863.178, Reg. 
funcional nº 61-4847, credencial de nº 529, da categoria de 
Agente de Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, 
Recursos Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

  DESCREDENCIAMENTO DE AGENTE
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, esta-
tutárias e regulamentares, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DESCREDENCIA, 
o empregado RAFAEL DAL MEDICO NETO, R.G. nº 6.153.086, 
Reg. funcional nº 06-4840, credencial de nº 334, da categoria de 
Agente de Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, 
Recursos Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

 Procuradoria Geral do 
Estado

 Despacho da Procuradora do Estado, Assessora Chefe 
da Assessoria Jurídica do Gabinete da Procuradoria Geral 
do Estado, de 16.12.2021

PROCESSO: SES-458403/2021, Vols. I ao VIII c/ ap. SES-
1170794/2021. Sobre pedido de vista. Fica deferida vista do pro-
cesso em referência, ao interessado Maurício Toshiharu Mifume, 
através de seus advogados, Dr. Luiz Carlos Fiorante, OAB/SP nº 
68079 e Dra. Gabriela Fragali Pereira, OAB/SP nº 313.640, por 
10 (dez) dias, no interior do Palácio do Governo, Av. Morumbi 
– 4500, Centro de Protocolo e Expedição, sala 23, térreo, ante 
a existência de documentos originais de difícil restauração (Lei 
federal nº 8.906, de 4.7.1994, art. 7º, § 1º, “2”), facultada a 
extração de cópias reprográficas das peças indicadas mediante 
o recolhimento da respectiva taxa.

 GABINETE DO PROCURADOR GERAL
 Portaria da Subprocuradora Geral Adjunta, respon-

dendo pelo expediente da Subprocuradoria Geral da 
Consultoria Geral, 16-12-21

Designando, nos termos do art. 21, da LC. 1270-15, a Con-
sultoria Jurídica da Secretaria da Habitação para responder pelo 
expediente da Consultoria Jurídica da Secretaria de Esportes, 
até o dia 17-12-21.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Senhora Procuradora Geral do Estado, 
de 16/12/2021.

Processo GDOC nº 16831-8062/2021 - Contrato PGE nº 
012/2021 - Objeto: compatibilidade de valor locatício - Acolho 
a manifestação da Senhora Diretora do Departamento de Supri-
mentos e Atividades Complementares, que declarou a compati-
bilidade do valor locatício do imóvel aos praticados no mercado. 
Para fins do disposto no inciso II do artigo 5º da Deliberação 
CPI-8, de 4 de dezembro de 2009, aprovo o reajuste da locação 
do imóvel localizado no 2º andar, do edifício situado à Rua Pam-
plona, nº 227, bairro Bela Vista, nesta Capital, na conformidade 
do demonstrativo de fls. 151 dos autos.

 PROCESSO GDOC Nº 16831-8062/2021
CONTRATO PGE Nº 012/2021
8º TERMO ADITIVO
Alteração: 8
Parecer SUBG-CONS. nº 113/2000 e Parecer PA-3 16/2001
Resolução PGE-26, de 29/08/2016
Locatário - Departamento de Suprimentos e Atividades 

Complementares
Locadora - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo 

- COSESP
CNPJ nº 62.088.042/0001-83
Objeto - Locação do imóvel situado no 2º andar
Vigência 12 (doze) meses, com início em 1º/12/2021 e 

término em 30/11/2022
Valor total estimado - R$ 154.120,68
Valor para o exercício de 2021 - R$ 12.843,39
Valor para o exercício de 2022 - R$ 141.277,29
Classif.Recursos: Programa de Trabalho:
03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora 400102
Subelemento econômico nº 339039-91
Data da Assintura: 19/11/2021
(Republicado por ter saído com incorreção)

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Portaria da Procuradora do Estado Assistente, de 
29-11-2021

Cancelando:
A partir de 26-11-2021, a credencial de estagiária da Procu-

radoria Regional de Campinas, outorgada a estudante de Direito 
DANIELA MEDEIROS DE CASTRO BARRETO, RG. 28.200.162-1, 
com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto nº 56.013, de 
15 de julho de 2010. (Port. PR5/G, 39/2021). (Republicada por ter 
saído com incorreções no DOE de 30/11/2021).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO STM Nº 050, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2021

Autoriza a Concessionária da Linha 4 do Metrô de São 
Paulo S/A a realizar operação assistida do trecho entre a Estação 
São Paulo – Morumbi e a Estação Vila Sônia, a partir de 17 de 
dezembro de 2021.

O Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos, considerando:

a) a Lei Estadual nº 7.450, de 16 de julho de 1991, que 
atribuiu à Secretaria dos Transportes Metropolitanos – STM a 
outorga de concessões, permissões e autorizações dos serviços 
de transporte metropolitano de passageiros, sua fiscalização 
e fixação das respectivas tarifas, bem como a competência 
para a realização do planejamento do transporte coletivo de 
caráter regional e a elaboração, a execução e a fiscalização de 
programas e obras para o seu cumprimento e controle, assim 
como o estabelecimento de normas e regulamentos referentes 
ao planejamento, à implantação, expansão, melhoria, operação 
e manutenção dos serviços;

b) que a Linha 4 - Amarela é parte do Sistema Metroviário e, 
nos termos do Contrato de Concessão Patrocinada 4232521201, 
a exploração da operação dos serviços de transporte de passa-
geiros dessa Linha 4 - Amarela de Metrô de São Paulo, abrange 
o trecho compreendido entre a Estação da Luz até Taboão da 
Serra;
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